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GABINETE DO VEREADOR LEOZIN RORIZ 
 

PROTOCOLO N° 8608/2021-2024 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 1511, de 05 de setembro de 2023 

 

“ Concede a Medalha de Honra ao 

Mérito em homenagem ao dia do 

Profissional em Educação Física ao 

senhor Pedro Henrique Gonçalves.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA - GO, Estado de Goiás, aprova e o Presidente 

promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 
Art. 1º. Fica concedido a  M e d a lh a  de  H on ra a o  Mé r i t o  e m  H om en ag em  a o  

d ia  d o  P rof iss on a l  d e  Ed uc a çã o  F ís i c a  ao  s en h or  Pe d ro   Henrique Gonçalves, pelos 

relevantes trabalhos prestados no município. 

 
Art. 2º. O respectivo diploma deverá ser entregue perante a Câmara Municipal de 

Luziânia, que se reunirá em sessão solene, especificamente convocada para esse fim. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua promulgação. 

 

 
PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 05 dias do mês de setembro de 2023. 

 
 
 

VEREADOR LEOZIN RORIZ - MDB 
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